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Capítulo I

 

Transporte Multimodal
de Mercadorias no Mercosul

 

1. Conceito de Transporte Multimodal

 

É o transporte de mercadorias por dois modos de transporte,
pelo menos, em virtude de um contrato de transporte multimo-
dal, desde um lugar situado em um Estado-Parte em que um
operador de transporte multimodal toma as mercadorias sob
sua custódia, até outro lugar designado para sua entrega,
situado em um Estado-Parte diferente, compreendendo, além
do transporte em si, os serviços de coleta, unitização ou desu-
nitização da carga por destino, armazenagem, manipulação e
entrega da carga ao destinatário, abarcando os serviços que
foram contratados entre a origem e o destino, incluídos os de
consolidação e desconsolidação das cargas.

 

2. Transporte Multimodal (Noção do Tema)

 

O regime jurídico incidente sobre o transporte multimodal leva
em consideração o transporte de mercadorias, não de pessoas.

Obviamente, as pessoas se deslocam de um para outro país e,
para isso, utilizam dois ou mais meios de transportes combinados. É o
que ocorre em viagens em que para chegar a um ponto de destino, deve
o viajante, por exemplo, valer-se integradamente de uma aeronave
(avião) e logo após de uma composição férrea (trem).

No entanto, as normas jurídicas que regulam o transporte
internacional de pessoas, valham-se ou não estas de diversos veículos de
transporte integrados, para deslocarem-se fisicamente de um ponto ao
outro do planeta, não são as mesmas que incidem sobre o transporte
internacional de mercadorias, nem as que disciplinam o transporte de
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mercadorias quando estas necessitam de dois ou mais veículos de
transporte integrados para deslocarem-se do ponto de partida ao ponto
de destino.

 

Juridicamente, veículo é qualquer meio de transporte utilizado
para conduzir pessoas ou bens, de um lugar para outro.

 

3. Transporte Multimodal Internacional no Mercosul

 

As regras relativas ao transporte multimodal internacional são
aplicadas, no Mercosul, sempre que:

a) o lugar estipulado no Contrato de Transporte Multimodal
e indicado no documento ou conhecimento de transporte
multimodal, no qual o Operador de Transporte Multimodal
toma as mercadorias sob sua custódia, estiver situado em
um Estado-Parte;

b) o lugar estipulado no Contrato de Transporte Multimodal
e indicado no documento ou conhecimento de transporte
multimodal, no qual o Operador de Transporte Multimodal
faça a entrega das mercadorias que se encontrem sob sua
custódia, estiver situado em um Estado-Parte.

 

4. Transporte Multimodal de Mercadorias

 

Tecnicamente a expressão correta seria Transporte Intermodal
de Mercadorias e não Transporte Multimodal de Mercadorias.

A explicação é simples: o termo multimodalidade não apresen-
ta em seu bojo a idéia de integração ou conexão entre os meios de
transporte utilizados. Simplesmente expressa a idéia de que existem
dois ou mais meios de transporte independentes sem

 

 

 

conexão ou inte-
gração logística entre eles.

Ao contrário, o prefixo 

 

inter

 

 do termo intermodalidade indica
precisamente a idéia de conexão ou integração logística entre os dois ou
mais meios de transporte utilizados na operação de transporte inter-
nacional.
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De qualquer modo, no dia-a-dia, ambos os termos são empre-
gados indistintamente. Na realidade, tanto as normas jurídicas internas
como os textos dos tratados internacionais consagraram a expressão
transporte multimodal, e é com essa expressão que trabalharemos neste
livro.

O transporte multimodal é aquele em que são utilizados, para
o deslocamento físico da mercadoria, pelo menos dois modos de trans-
porte (ex.: navio e trem).

 

5. Mercadorias

 

São os bens de qualquer classe, incluídos os animais vivos e os
contêineres, paletes e outros elementos de transporte ou de embalagem
análogos, que não tenham sido fornecidos pelo Operador de Transporte
Multimodal.

 

6. Perdas e Danos às Mercadorias no Transporte Multimodal
no Mercosul

 

O Operador de Transporte Multimodal é o responsável pelas
perdas e danos às mercadorias, bem como por atrasos em sua entrega,
se o motivo que originou tais perdas, danos ou atrasos se deu quando as
mercadorias estavam sob sua custódia. Enfim, presume-se a culpa do
Operador de Transporte Multimodal.

No entanto, o Operador de Transporte Multimodal só se res-
ponsabiliza pelos prejuízos resultantes do atraso na entrega se o expedi-
dor tiver feito uma declaração de interesse pela entrega em um prazo
determinado e se essa declaração tiver sido aceita pelo Operador de
Transporte Multimodal.

 

7. Contrato de Transporte Multimodal

 

O transporte multimodal de mercadorias é realizado em virtu-
de da celebração de um Contrato de Transporte Multimodal.
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Entende-se por Contrato de Transporte Multimodal:

 

O acordo de vontades em virtude do qual um Operador de
Transporte Multimodal se compromete, contra o pagamento de
um frete, a executar ou a fazer executar o transporte multimo-
dal internacional de mercadorias.

 

8. Documento ou Conhecimento de Transporte Multimodal

 

A celebração de um Contrato de Transporte Multimodal é
comprovado por um documento denominado Conhecimento de Trans-
porte Multimodal.

Este documento comprova também que o Operador de Trans-
porte Multimodal recebeu as mercadorias sob sua custódia, comprome-
tendo-se a entregá-las conforme as cláusulas desse contrato.

O Operador de Transporte Multimodal, ao tomar as mercado-
rias sob sua custódia, emitirá, por escrito, um documento ou conheci-
mento de transporte multimodal, que é, a critério do expedidor, nego-
ciável ou não negociável.

Os dados contidos no documento de transporte multimodal
estabelecem, salvo prova em contrário, que o Operador de Transporte
Multimodal tomou sob sua custódia as mercadorias tais como descritas
no documento.

Os conhecimentos ou documentos emitidos por todas as pes-
soas físicas e jurídicas que intervenham por disposição do Operador de
Transporte Multimodal são sempre a favor deste.

 

9. Forma e Conteúdo do Conhecimento de Transporte Multi-
modal

 

A forma e conteúdo do documento ou conhecimento de trans-
porte multimodal são os que se empregam no transporte multimodal,
vigentes e reconhecidos internacionalmente, devendo ser datado e


